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ESnlDO DA. BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
CNI'J. 00.4.14.708/0001 - 50 

DECRETO nO 43 de 24 de julho de 2023 

"Dispõe sobre a concessão de férias de 

agente público e dá outras providências" 

O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, no uso de suas atribuições 

legais, 

DECRETA: 

Art 1°. - Fica concedido o gozo de férias compreendido no período de 01 a 30 de agosto 

de 2023, ao funcionário Paulo Sérgio dos Santos, matrícula 7, inscrito no CPF nO 

510.902.015-91. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se! 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Inhambupe-BA, 24 de julho de 2023. 

Erenildo R 
Presidente 
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